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DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987.

- "Rêconhece de ·Utilidade Pública o
. Grêmiq Recreativo Bloco Carnava-

lesco Império da 'Vila Eniil - G:Ro.
. B.C .L V .E. ,. ;

A CAMARAMUNlCIPAL DE
DE NOVA IGUAçu,por beus repre
iieJ;1tantes legais; decreta e eu san

edono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica reconhecida de
utiiidade pública o Grêmio Recrea
tivo Bloco Carnavalesco Império da
Vila Emil, fundado em 11 de janeiro,

'c~~ ~-ede provisória à Rua Izaura

Quintel~, .Vila Emil, (Mesquita, 59:

diitiito do Municício de Nova Igua
ÇUo

, Art. Z'! -: A presente LE;!i ;entra-

,rã em vigor na data de sua publi
. caçãqo

. Art. 3\' - Revogam-se as dispo
sições em contrário.

Prefeitura Munídpal de NOl'a Iguaçu,
22 de Dezembro de 1987o

PAULO A1\TTõNIO LEONE NETO
Prefeito: I


